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.. DECRETO-LEI RO 7.5(:2 - DE 30 DIt ABRIL DI!: 1945. 

o Presidente da RepúbliC<l. U83ndo da atribuição q .... lhe remere o art. 130 da Com
tituição, decreta; 

Art. l~c E"ten<!e-!!5e aos <1!xtranumerários da Un..iio~ 110 que couber, ,') m.posto do 
CaI.itulo IV do Título JJ do Dccreto-lei 10.· 1.713. de 28 de outubro de 1939. 

Art. 2.° il:ste decreto-l".\ entrará em. vi,or na data de sua publi""o;ãe. revogadas 
u disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 30 de abril de 1945, 124.° da Iodependó!nda e 57.· da República. 
GF:TIJUO VARGAS. A/larnemnon Ma4a1hiiu. Henrique A. Guilhem. Eurico G. Dutra. 
José Roberto de Macedo Soar.,3. A. de S'0fUIJ C~t ... Joãeo de Mendonça Linta. Apolonlo 
S"V .... GU31avo Capanema. Ale:umdre MIH'conde3 Filho. JoaquinI Pedro Salgado Filho. 

.. 
* DECHETO-LEI N.o 7.503 - DE 30 DE ABRIL DE 1945 

DispÕe cóbre o regist.o de dc~<as relativas à ccncessão de diáriao e dá outras providêt>Ciils 

O Presidente da RepúbliC3. usando da atribuição que lhe com ..... o art. 180 da CoDs
titlJ ição, decreta: 

Art. 1.° As. de!lpee&' relativas à contessão de diárias aos .ervid"""" rim da Unilio 
ficam sujeita~ ao regime de r~gistro a poateriori. 

Parágrafo único. Para ,;sse efeito, ti repartiÇÕed pagadoras competentes encami
nharão, di....,taroente ao Tribunal de Contas, ou a ....... Delegações, dentro do pr8l!O de 
60 dias, contad~ da realUação da despNll. 011 documentos e imormaçõe. neceaárioe _ 
exame de s"" regularidade e legalidade. 

Art. 2. 0 ttste decreto-lei e:ntrnrá em vitor "..,..,..ta dias apóa a sua publicação, 
revogadas as ilisposi!;Ões em "~Qtrário. 

Rio de Janeiro, 30 de aocJ de 1945, 124.° da Indepeodêru:ia e 57.0 da Repú.blica. 
GltTIILiO VARGAS. Atmnes:nnon Matal1>4es. Henrique A. Guilhem. Eurico G. Dutra. JOBé 
Ro<)eTto cf .. Macedo Soaru. A. do Sou.... C""ta. Joio de MendOllÇll Lima. ApoIodo s.u... 
G ... ,/ .... o C""anema. Alexandre Marconde. Filho. Joaquim Pedro Salllado Filho. 

---+--

,. DEC.RETO N.Q 18.511 - ll& 30 DI< ABRIL OS 1945 

o Preeidente da República, usando da atribuição que lhe coaf.. O a~t. 74, letra .. 
da Constituição. dec.nrta: 

Art. 1.° Na concessão de diáriu UlII funcionários públic:oa c:iYis e estnmurner6riooo 
da Uttüio, a título de indenia!ção c!u despesae de alimeataçio e pouada. quando .. 
de.locarP.lll. da sede, no d_pe<>bo da ..... Atribuiçi5es, Mrio obedecidaa .. ,...ui<l_ ........... 

.. ) "diária não será nuü.,.. do qu", 75 <Y .. do vencimento ou alário diário do NI'
~idor, vem menor do que SO %. oaJvo " disposto DIl alínea eesuinte: 

b) .. diária ni.o poc!m ..,.. úúerior a Cr$ 10,00 nem IlUpet:ÍOl' a Cr' 80,00; 
c) "servidor terá dlteita à diária d_de o dia em que .. afastar. da nele da 

repartição QU se.-v;ça, até a d"ta de eu recreao; 
d) lO concessão da diári" será propoata, ao órPo da peaoa1, pelo dle!!e da tlIpU

tiçã.o "\l .erviço, que indieará C> nome do servidor. cargo ou função, local para onde !te 
af.lta, .... ture... do oerviço, tempo prmr;,ve1 de alutainento e .,6mero de di.áriaa a 
"'Nm ~.cfutntads.s. que não pod...... ser ...,erior a 30 de cada v ... ; 
-------.. ( Publia .. \o 110 D. O. de 3 da maio de 1945) • ,. (PubI;""do no D. O. de :I de 1t1..m de 194.5) . 

" (Publitado :10 D. O. de 3 de rJaio de 1945) • 




